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semço vúauco FEDERAL
"imeem DA EDUCAÇÃOmmm: "oem Humans:

veo-Wow DE ADMINISTRAÇÃO

TERMO DE CONTRATO nº 12/2013

Contrato de Prestação de Serviços nº
12/2013 que entre sl fazem a Universidade m: Flu-mmmeaempresanqummncousrmçlos
conexao um»

A UNIVERSIDADE FEDERAL FIUMINENSE, marque Federal, vincuiada ao Ministério da Edu—
cação,comsedenaRuaMWdanasn009,Icaraí,Merói, EstadodoRiodeJaneiro,doravaneedenomi-
nada um:: .au, menta no CNPJ/MF sob o nº 28.523.215/0001—06, neste am represenmdo pelo seu
Magnífico Reitor, Professor ROBERTO DE sem SALLES, nomeado por Decreto Presidencial de
DS/Nov/zºm, publicado no- D.0.U. n.º 213 de 08/Nov/2010, e inscrito no CIC/MF sob o nº 434.300137-34,
e a empresa Mueda" n- Construção e Comercio Lm, inscrka no CNPJ/MF nº “msn/ooo;-
87,sediadanenueu6honnelém,295—-Bom:GrandeRio-SSo)oiodeM—RJ-CEP:
082914124, expedida pelo IFP/RJ, e Inscrito no CIC/HF sob o nº 0013.25.097-60, conforme poderes
expressos constantes do Processo 0.0 23069—.003.941/2012—58, doravante denommada mmm, re—
solvem celebrar o presente Contrato, resultante do m & Im de um 3,2 M medi-
anteasciáusraaseoondiçõesaseguirestabelecldas, instrumntºesteregidonostermosda Ler Federalnº
8666/93, com as alterações determinadas pela Lei nº 8.883/94, e posterior alterações.

1 CLAUSULA PRIMEIRA " Mº & cºsmº
1.1 o presente (bnu'ato tem por objeto a prestação, pelo regime de empreitada por preço unitário,

deserviçosdeengenhariaparaexeqrçãodeobradesubdlvisãodeáreaexistentenotérreoda
UFASA - Bloco H do Campus da Praia Vermeiha, situado na Rua Passo da Pátria nº 156, bairro
de São Domingos, Niterói - RJ.

1.1.1 —- Osserviços serãoexecutadoscmfonneespedncaçõeswntldas news:-raro-
mada de Preço. 11.0 02/2013/AD e seus anexos, que passam a fazer parte inte—
grante desve, independentemente de transcrição.

2 cuusuuseeunDA-mnºçºum
2.1—Paraaexealçãodossefviçoswntratadoslicaajustadoopreçoglobaldensusas,00(uin-

aeqummn,qrúnhmom.dmomh),confonmnwostamdalapraen—
tada nas condições do Ednaldo'romade de Preços n.º 02/2013/AD.

2.2 — A forma de execução dos serviços e indireta, sob o regime de empreitada por preço global
to pela CONTRATADA, conforme a planiiha de orçamento constante no Anexo A, que faz

parte integrante deste Contrato.
2.3 - As despesas decorrentes da execução dos serviços, objeto deste Contrato, correrão por como

dos recursos da fonte 0112, no elemento do m 339039, cujo mmpmmetimento foi fei—
to através da Nota de Ewenho nº 2013N6800531, da qual, uma cópia é entregue à
CONTRATADA neste ato.
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2.4 — Os preços contratados não serão reajustados, se forem executados em prazo de até 12 (doze)
meses, cºntados da data de apresentação da proposta.

2.5 — A Contratada tem pleno conhecimento de que, o vahr do comeu somente poderá ser aircra—
do, para cºrreção de falhas ou omissões, em qualquer das peças, orçamemo, plantas, apecm-
W,memmaseestmnécnmpmummammpmjao,nãoumapasamo,mseumn-
junto a 10% (dez por certo) do valor total wntratam (Inciso III 5 Gº do Art. 127 da Lei 12.309
de 09/Ago/2010).

3 CLAUSUIATERCHRA— ,
3.1 — A CONTRATADA apresentª garantia de exemção dos serviços ora contratados, no valor que

a 5% (cinco poroenbo)do valorgiobaloontratado, deaoomooomoprewao noart.
56 da Lei 8566/93, cujo oocumento comprovando a operação foi apresentam pela
CONFRATADA, conforme especificado

................ mmao

3.2—Seovalordagarantlªforwlazadoem W _
çãoaeemelros,aOONTRA—ADA, já,seobdgaaeaeuªramspeavawposiçlo,noprazo
máximodes(emm)dias,amanadatadoreceoknenbodammunicaçãodac0NTRATANTE.

3.3 — Em caso de alteração do valor do contrato ou prorrogaào do prazo., a CONTRATADA Rca obri-
gada a apresentar nova garantia na mesma modalidade da anterior ou complememar à já exis-
tente,noprazomáxlmode5 (cinoo)díasacontardadatadaakeraçãodovatoroontramal.

3.4— Agaranuaouseusoldoseráuberadoourestituído, apedidodaCOMTRATADA, nºprazodeaté
7 (sete) dias consecutivos após a assinatura do Temo de Recebimento Demitivo, conforme pre-
visto na Clausuta Décima.

3.5 — Caso a CONTRATADA não cumpra o dispoáo nos subitens 3.2. e 3.3, dorm do prazo estipula—
do, «cará sujeita às penaãdades cabíveis ao caso.

4.1.1 — pela boa execução, endemia e qualidade dos serviços, obrigando-se a reparar, oor—
rlgir, remover, reconsu'uir ou substituir, às suas expensas no total ou em parte, o
objeto dos serviços em que se vermcarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou de peças/materials empregados, indusive Substituição de matedais
ou peças, necessários ao perfeitodesenvolvimentodosserviços;

4.1.2 — pete fornecimento de materiais e mão de obra;
4.1.3 — todos os moedas fornecidos pela CONTRATADA deverão ser da meihor qualidade,

obedecendoàsespedâcaçõesuéaumseasnomasdaAsodaçâoBmsãeWadeNor-
masTémicas.

4.1.4 — pelo cumprimento dos eiementos técnicos recebidos;

4.1.5 — responsabmzar—se por quaisquer danos causados direta ou Wma à contra-
tanteouatem,decorrentedesuaculpaoudolo,quandodaexewgãodosservl—
ços objeto do presente Instrumento, não exduindo ou reduzindo esta responsabilida—
deanscallzaçªowoaoompanhammtOpeIaOonum.Amparaçãowmssami—
mento, conformeocaso,deveráooorrermprazoqueforaxadopeiaConmnhe, a-
travésdenouãcaçãoadmmma,sobpenadeadoçàodasmmijmsabi—

4.1.6 -portodoequaiqueradden%quevenha=ocorrermmsexsfundonários,duraMea
execuçâodosservlços.

4.1.7 -pormdaaorganlzaçãoehmpaadoamblenbedehabadeaMeaexewçãodos
serviçosenohnaldecadaexpediente.
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de a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante. A M ou ressarci-
mento, oonforme o caso, deverá ocorrer no prazo que for fixado pela Contratante, a—
través de notificação administrativa, sob pena de adoção das medidas judiciais cabi—
veis;

4.1.6 - por todo e qualquer acidente que venha ocorrer com seus funcionários, durante a
execuçãº dos serviços.

4.1.7 -portodaaorganizaçãºehnmaadoambienbedembalhodurameaexewçlodos
serviços e no final de cada expediente.

4.2 - Observar a Legislação Ambiental vigente, notadamente a Lei 12.305/2010, que implementou a
politica de resíduos sólidos no pais;

4.3 - Não subcontratar o total dos serviços a ele adjudicados, sendo«lhe, entretanto, permitido fazê-
lo parcialmente, com a prévia anuência por escrito da CONTRATANTE, continuando, porém, a
responder direta e exclusivamente, pela lie! observância das obrigªçªª contratuais.

4.4 — Providenciar a sua conta o seguro de responsabilidade civil, inclusive, respondendo pelo que
exceder da cobertura dada peia seguradºra, não cabem à CONTRATANTE qualquer obrigação
deoonenºedeaddenàesdevidosanscosdeespéde.

4.5-Cummftodasasexmndasdaslesenomasdesegunnçªemebnedouebaho.mmmO
adequª equipamento de proteção individual (EPI) e/ou coletivo (EPC), necessários aos seus
empregados e/ou tem.

4.6 -— Manter durante onda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigªçõõ assumi-
das, todas as condições de habilitação e qualliicaçâo exigidas no certame mono, conforme
determina o inciso XIII do art. 55, da Lei Federal nº 8.666/93.

4.7 - Submeter-se à W exercida sobre os senriços ... ,. _» ««a—, fomeoendo informações e
demaiseiemtosneoessáms,apresemandºm, MMQWMMades—
mçãodetodoswsemçosexewmdm,mMMoWndaseSugenndowrmç5esW,
equandOrealizados-,05resultadoscios testes.

.4.8-Manteran'ente sservlçosumprepostoseu,ld6neo,devidamentehabilita60ecredendado

lecione com a exemção dos serviços, assim como sobre quaisquer feltas Fiscali—
zação Deverá dirigir temlmmenee os serviços contratados, obrigando-se a obedecer aos proce—
dimentos de trabalho por si elaborados, de comum acordo com a , respondendo ci—

4.9 - Ataider quanto a seus empregados, manuendo'os quando em serviço, bem apresentados e e—
quipadOS, trajando uniforme e portando tarjeta de ldentiiimçâo, afastando, imedimente das
áreas da CONIRATANTE qualquer empregado seu que venha a criar embargos a
sem Wer ônus para esta.

4.10 -Substituir, emcasodefaltaoudetmpedlmento ocasional, seu prepostorepresemamepor
ommemregadowmamploswdemsparampmsatádaeuáommdeveràsuwbmaido
tambémàapreciaçâodammçio.

4.11 - Responsabilizar—se pela guarda de seus materiais, equipamentos e ferramentas necessárias
à exewçio dos serviços, até a data do recebi-memo provisório dos mesmos, nos termos do item
11 deste Contrato.

4.12 — Responsabilizar—se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resul-
tantes da execução dos serviços.

4.13 - Manter, desde o lº dia de execução dos serviços, livro de ocorrências, cujo termo de aber-
tura será feito pela Fiscalhaçlo e deverá conter 1 (um) original e 2 (duas) cópias por página,
que serão destinadas, respectivamente, ao Pim — Mação - W.

4.14 —Exeaitar,semprequehouverdemoliçõesereuradasdemaoerlalsex ,sobsuares—
,osderosasmramnMeWWdepmvençãodeaddeerisandoà

do pessoal, a obra, do Patrimônio Público e propriedade particula. umlaiª? R.. . Hii/.o. . -1

'

Sªg“

4.15 — Todo o entulho decorrente da obra deverá ser removido periodicamente pela
CONTRATADA, evitandoeassimoacúmulodo mesmo.
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4.16 — Providenciar junto ao CREA ou CAU a Anotaào ou Registro de Responsabilidade Técnica
pela execução dos serviços.

5 CMWMWA'DEWMW
5.1 - Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução dos serviços, permitindo o livre

acesso às instalações, quando solicitado pela CONTRATADA ou seus empregados em serviço.

6 CLADSUIA SEXTA - m
6.1—0pmodevigêndndoComm,referenteaosserviçosobjemsdesteConu-ato,serádeo4

(quatro) “,contadosapartir dadatadasua assinatura.
6.2—Oprazodeexecuçãodosserviçosdequetrataopresentecortrato,serápebperíodode02

(doh) meses, a contar da data do recebimento da Ordem de Inicio dos Serviços (05), confor-
me oonsta na Carta Proposta da CONTRATADA.

6.3 —- O contrato poderá ser prorrogado, mediante Termo Aditivo, a critério único e exclusivo da
CONTRATANTE, não podendo exmder em sua totalidade o prazo de 60 meses.

6.4 - A Ordem de Inicio dos Serviços (08) será emitida pela Divisão de Projetos/DDP da Superinten—
dencia de Arquiteuxra e Engenharia/SAEN.

6.5—AFiscalizaçâoeomunie-ráfommàcomrm,nadandaemissãodaOSeessa
teráoprazodeatéS<cinco)dias úteis,parareoebe—la,nndoosquais,seràepiicadaamulta
prevista na Cláusula de Penalidades deste Contrato.

6.6 — A CONTRATADA domar-sea a ideia os serviços adjudicados, a partir da data do recebimento
da respectiva Ordem de Serviço,

6.7 — Não será admitida prorrogação de prazo ou retardamento na execução do objeto deste Contra—
to por fornecimento deliciente de materiais e/ou peças, a não ser por caso fortuito e alheio a sua
vontade, devidamente justificada perante a , .

7 cuusuu SÉTIMA — W
7.1—Osserviços,objetodesteCoM,serãopngoonamedidaemqueosmesm055ejamefeti-

vamaaeexecutadosedeacommmasparoelasmmabdedesemsowewmmmmgm—
ma fisico-ãnanoeiro, apresentado pela Contratada, junto com a sua plannha de orçamento, obe—

7.2 — Aconfrnnaqio dos serviços executadosseráefetuada pela Fiscalização, que emitirá, para cada
parcelamedida,umcópiadawmacomonmemcontendotodososi-temáadmªhªdeorçaMpr,adismnmáodwsewlços,qumwwevms,
preçosunitáriosetotais,bemcomoosquantitativosepreçostotalsdecadamediçâoefetuadae
o sem lísico e financeiro do contrato.

7.3 A CONTRATADA deverá apresentar Fauna ou um: mais, contendo a discrimina?“ resu—
midadosserviçwexecutadosnoperlodoea mediçãoaquesereiere,deacordocomaplanllha
de controle fisico e nnanceiro efetuada pela Fiscahzação, número e titulo do processo administra—
tivo, e seus dados bancários.

7.4—AFaturaouNomFiscaijuntamente comaplanilhadecontrolefisicoennanceim,fomecidaeatastadapeianbaneomasWderMMdomelnssamade ,
çlo dos serviços, serão encaminhadas para pagamento pela W. Se houver diver-
gências entre estas, a rejeitará mediante justincativa e comunicação à mNTRATADA, dentro do
prazo máximo de 3 (três) dias úteis.

7.5 - O pagamento será efetuado a Contratada mensalmente em até o décimo quinto dia útil após a
a do dommento de cobrança (Nota Fisrzi ou Fatura) à Fiscalização, por meio de Or—

Mªçªdª para crédito em Conta Corrente, atraves de qualquer agência bancária do territórionaci .
7.6 —- o pagamento da última medir,-lo ficará condicionado, a apresentação, juntamente com a

Fatura ou Nota Fiscal e a Planilha de Controle Físico e Financeiro, do Termo de Aceite Provisó—
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rio previsto na Cláusula Décima do presente Contrato e do Certificado de inexistencla de débitos
relativos às obrigações trabalhistas relacionados com os serviços contratados.

7.7 - A CONTRATADA deverá "tentar—se regularizada no Sistema de Cadastramento mancada de
Fornecedores - SICAF.

7.7.1 - ConStatada a sim de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a msma
será advertida por escrito pela CONTRATANTE, para que reguiarize sua situação ca-
dastral, em um prazo de 48 horas ou apresente sua defesa, sob pena de rescisão
contratual. (Parecer PGFN/cw 401 de 23/Mar/2900)

7.8— A atualização monetária dos valores devidos e não pagos dentro do prazo estabeleci-
do no item anterior, até o limite de 30 (trinta) dias, se cabível, observará a legislação
especifica em vigor e de acordo com a fórmuia e o índice abaixo especificado.

7.8.1 — O índice de encargos monetários será apurado desde a data acima referida
até a data do emtivo pagamento, calculados pro rata tempere até o limite de
30 (trinta) dias de atraso:

7.8.2 EM = [(num/monº“) - 11x VP
Sendo: EM — encargos moratórios a serem acrescidos à parcela a ser paga;

IPCA - percentual atribuído ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo do mes imediatamente anterior a data do efetivo pagamento;

N — número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento, até o limite de 30 (trinta) dias;

VP - valor da parceia a ser paga.

7.9 - Para cálcuio de encargos moratórios, - atraso for sumáor a 30 (trinta) dias, será utilizado a
variaçãOdoindicenacionªldepreçosaoconsumidºramplo -IPCAdivuigadopeiolBGEnoperio—
do, ou índice que venha a substitui-lo.

7.10 — o pagamento poderá ser efetuado em parcelas, após confirmação por parte da mun—
çlo,sendoqueo-valordasparcelasserá igual aosornatóriodosvaiorestotaisdecada medição,
discriminada separadamente.

7.11 — Na hipótese de pagamento de encargos mratónos ou de juros de mora e demais enmrgos
poran'aso,osautosdevemserinstruidoscom asimtiiicatinsemotivoaesersubmetidosàa-
predação da autoridade superior comwlente, que adotará as providências para veriiicar se é ou
não caso de apuração de responsabiildade, MMO dos envolvidos a imputação de ônus a
quem deu causa.

: CLAUSULA erram; — cumulus DE nmusrnnemo
8.1-Ospreçosdossewi905contratadosnãoserãoreajustados,dumnteoprazode 12 mesesdee—

fetiva contratação (art. 11 da Lei nº 8.880/94; o art. 28, capa e & 10,da Lei nº 9.069/95; e o
art. zº, 5 lº, da Lei nº 10.192/01).

8.2 — o termo inicial para apuração do percentual de reajuste, mantendo a periodicidade amal do
contateserácornadoapankdadataiimitepamaapresentaçãodaproposta.

8.3 — Para o cálculo da taxa de reajustamento, será utilizado o kidloe setorial da aferição da variação
do custo da construção civil ou INCC, fornecido pela Fundação Getúlio Vargas — FGV.

9 cuwsuu Nºm -meiemumºs
9.1 - A CONTRATANTE poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, por:

9.1.1 - exemqio defeituosa dos serviços.

9.1.2 — paralisação dos serviços por mais de 24 (vinte e quatro) horas, por culpa exclusiva
da CONTRATADA.
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9.1.3 — existência de débitos para com terceiros, inclusive das obrigações trabalhistas, re-
lacionados com os serviços ora contratadOS, e que possam por em riscos seu bom
andamento ou cansar prejuizos materiais, financeiro ou moral à CONTRATANTE.

9.1.4 - endstàncla de qualquer débito exigível pela CONTRATANTE.

9.1.5 — divergencia entre a Fatura ou Nota Fiscal com a Planilha de controle Fisico e Finan—
cetro.

9.1.6 —anãoapresentaçã06asguiasdereoommentodeINSSeFGTSdorespedivomês
de competência do pessoal contratado pela CONTRATANTE, para execução dos servi—
ços.

10 musuu DÉCIMA — na
10.1 — AW dª exemção dos serviços será de oompebéndae responsabmdade exclusiva

damNTMTAME.SeráexaadapmpmnsszemmameWad0wmaposmmrelaWmmmpoderespammmaemmpannªoswmodaáwmm—
do por profissional ou empresa especializada, expressam contratada para tal nm, a quem
caberávemarsemexmuáodwmesmwesásmdommnmomammsspe—
clãcações'técnimsedemalsrequlsitos.

10.2 A execução do objeto do presente Contrato deverá ser realizada rigorosamente de acordo
oomasespediicaçõeS, NonnesTémicasouLegaisededemalseiemeMostecnloosfomecidos
pela CONTRATANTE, sendo que quaisque alterações somente podedo ser realizadas, mediante
auwrizacão prévia da Wº.

10.3 — A Finalização poderá sustar a exemgâo dos serviços nota! ou parcialmente, em delinitivo
oummwmiamentemabenWàCONTRATADAodwekoambermderquomaomeMver
exemâadºabéadªfªdªSustaçãO.

10.4 — A Wº far—á inspeções periódicas nos equipamentos e qualquer reclamação ou ad-
vertendaasermàwNmATADAAeverásertransmiudapormim.

10.5 — A omissão da Finalização, em qualquer cimmtândª, não eximirá a CONTRATADA da to—
tal responsabuldade pela boa execução dos serviços.

10.6 - A malhação terá os mais amplos poderes, mdusive para:
10.6.1 Indian à CONTRATADA os detalhes para montagem de escrmório, incluindo ai utiliza—

ção de smitários/luz/força existente no local.

10.6.2 — Exigir da CONTRATADA o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas.

10.6.3 - Fixa prazos para a conclusão dos serviços, considerada a natureza dos mesmos.

10.6.4 — ºrdenar a imediata retirada do local, de « . da CONTRATADA que estiver
sem umfomeousemomuipamentodesegumçaindivmneoessáno, ouainda,
que embaraçar ou dificultar a sua ação fiscalizadora, ou cuja permanência na área, a
seu exclusivo critério, julgar inconveniente.

10.6.5 — Remsarou sustarqualquerserviçoque nãoestejasendOpreSmedeaoomo com a
boa técnica; que atente contra a segurança, bens da CONTRATANTE ou de certeiros.

10.6.6 - Sustar o pagamento de faturas, no msn de inobservância pela CONTRATADA, dos
termos do Contrato ou do Edital.

10.6.7 - Determinar a prioridade de serviço, controlar as condições de trabalho e solucionar
quaisquer casos que lhes digam respeito.

10.6.8 — No ouso de inobservância, pela CONTRATADA, das exigências formuladas pela Fle—
calizaçlo, terá esta, além do direito de apiicação das cominações previstas neste
Camamtambémodesuspenderaprestaçãodosserviçosoomatados.

10.6.9 - Notificar por escrito a CONTRATADA, lixando—lhe prazo, para reparar defeitos ou ir—
regularidades constantes na prestação dos serviços, assim como da aplicação de e-
ventual penalidade, nos termos da cláusula Onze deste contrato.

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - W
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11.1 — Executado o Contrato, será lavrado:
11.1.1 — Term dem Provinório: pelo responsável por seu acompanhamento ou Fis-

calização e pelo responsável da CONTRATADA, mediante termo circunstanciado, as-
sinado pelas partes até 10 (dez) dias da data da comunicação escrita, emitida pela
CONTRATADA.

11.1.2 — Termo de Aceite Mo: por servidor ou Comissão designada pela Coordena—
doria de Arquiteturª, Engenhariª e Patrimônio, mediante termo circunstanciado, as-
sinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação ou vistoria e que não
poderásersuperiora90(noverM)dlasdadamdotermodeaoeite miséria, que
comprove-a odoobjetoaostermoscontratuais,observadoodispostono
Art. 69 e 73 da Lei 8.666/93.

12 cuusuu DÉCIMA WNBA - mm;
12.1 — A CONTRATADA ãcará sujeita às seguintes penalidades: advertência, multa, perda de ga-

rantia, rescbãodeConuatomeclamçãodermadadeesuspenáododimRodemremn-
tratar, sendo advertida porescrltoatraves do uwodeOcomências, sempreque infringiras obri—
gações contratuais.

12.1.1 Em se tratando da primeira falta de me natureza será começªdo prazo para sa-
nar as irregularidades.

12.2 — O atraso injustincado na execução dos serviços sujeitará a CONTRATADA às multas de
mora, calmladas confomie previsto nos itens subsequentes, sem prejuízo de ouuas sanções

12.3 - Com nitidamente nos artigos 86 e 87 da Lei n.º 8.666/93, a CONTRATADA ficará sujeita, no
caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, inexeaúo parcial ou
inexecução total da obrigaçãº, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, amurada a
prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades:

12.3.1 — advertência;
12.3.2 — muita, incidente por dia e por ocon'énda, até o limite de 10% (dez por cento) do

valor total do contrato, recolhida no prazo máximo de 30 (uma) dias corridos,
contadodaoomunicaçãoondal,segund09raduaçiodeMdanastamiasnºlenº 2
abaixo:

TADEU Nº 1GRAU MTA
01 0,2%pordiasobreovalordoltemdeservlçodaplanilha orçamentária

02 0,5%pordiasobreovalordoltemdeservl90da
planilha

03 1,0%pordiasobfeovalordoitemdesewiçodaplanilha orçamentária
04 O,33%pordiasobreovalorººbaidooontrato

TABELA nº :

tren DESCRIÇÃO DA mm em
01 Pennitirsituaçãoque cneapossmaidadedecausardanofisiooJesãooorpo— 03ral ou oorseqaendas letais.
02 Atraso injustificado dos serviços previstos em contrato. 02

Manter pmhslonais sem qualilicaçso exigida para executar os serviços con—
03 tratados, ou deixar de efemar sua substituição, quando exigido pela 02

FISCALIZAÇÃO, por profissional.

04 Permitir a execução de serviços sem utilização de EPI/EPC, por profissional. 01
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rrsn oescmçâo oA INFRAÇÃO em
05 Recusar—se a executar ou corrigir serviço detenninado pela fiscalização, porserviço. 02
06 DebcardezeiarpelasinsmlawesdaUFFoudebemeiros. 01
07 Debiar de annprir determinação formal ou instmçãº da FISCALIZAÇÃO, por 02ocorrência.

08 Deixar de cumprir quaisquer dos itens do edital e de seus anexos, ainda que 01nãoprevistosnestatabelade muitas, poritemeporocorrencia;

09 Pelo atraso injnstiãcado na inicialização dos serviços objeto da contratação 04ou pela paraiisaçio dos mesmos.

12.3.2.1 — A aplicação da muita relativa ao item 09, é limitada a 30 (trinta)
dias, a partir dos quais e acusa de rescisão contratual;

12.3.3 — suspensãº temporária do direito de participar de licitação e impedimento de
contrataroomaUFF,peloprazodeaté2 (dois)anos.

**** ' 12.4 — As rriuitas previstas enter-temente, não têm caráter compensatório, e conseqiieniiemente, o
pagamento delas não exime a CONTRATADA de glosa ou responsabiiidade pelos eventuais da—
ms,perdaswprejuizosqueporatoseuoudesemprepost05venhamama
CONTRATANTE.

12.5 - A CONTRATADA não incon'erá em muita na ocorrência de caso fortuito ou de força maior,
ou de responsabiiidade da COM'RATANTE.

12.6 — As sançõesde muita. podem ser aplicadas à CONTRATADAMtarmnte com a de advertên—
cia, snspensãº temporária para iicimr e contratar com a Administração da CONTRATANTE e im-
pedimeniiodelicitarecontratarooma União, Estados, Distrito Federaienmidmos.

12.7 - A CONTRATADA responderá por perdas e danos omsmnados à CONTRATANTE, os quais se—
rão apurados em competente processo, levando em conta as circmstândas que tenham contri—
buido para a ocorrência do fato.

12.8 -Asaspensãododkeitodeucitaremnuatarcomacommmmserãodedaradosem
função da natureza e gravidade da faita cometidª considerando, ainda, as circunstâncias e o in—
teressadoórgãoenãOpoderáterprazosuperiora 02 (dois)anos.

12.9 — A deciaragâo de inidoneidade para licitar e contratar com o Serviço Púbiico será em função
da nawreza e gravidade da faita cometida, de faltas e penalidades anteriores apuradas, ou em
caso de reincidência.

12.10 - Sem prejuízo da apiioaáo ao inadimplemento das sanções que iria couberem, a
CONTRATANTE, poderá reter créditos decorrentes do Contrato e promover a cobrança judicial ou
extrajudicial, por danos e perdas.

12.11 - Nenhum pagamento será feito a CONTRATADA antes da cobrança das multas aplicadas, ou
relevada qualquer Imita a ele imposta pela CONTRATANTE.

13 Gumm DÉCIMA TERCEIRA — Reconsos
13.1 — Da decisão de aplicar muita, e mediante prévio recolhimento desta, são abivais, sem efei—

to SuspenSivo:
13.1.1 — Pedido de reconsideração, em 05 (cinco) dias úteis, contados da ciência da decisão.

13.1.2 — Recurso para a autoridade imediatamente Superior, no prazo de 05 (cinco) dias 0-
teis, contados da dência do indeferimento do pedido de

14 CLAUSU-LA oem QUARTA - RESCISÃO
14.1 — A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, assim como as disposições

dos artigos 78 e 79 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.
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14.2 - A rescisão do Contrato acarretará, sem prejuízo da exigibilidade de débitos anteriores da
CONTRATADA, inclusive por multas impostas e demais comlnações mbeleddas neste instru—
mento, na suspensão imediata da exewqào dos seerÇOS, objeto do mesmo.

14.3 — o presente Contrato poderá ainda ser rescindido por convenlêncla adnmrativa da
CONTRATANTE mediante comunicação escrita, entregue diretamente ou por via postal, com an-
tem'enclamínlmade20(vlnte)dias,obedecendoaodlspostonosartlgos79esodaLel Federal
nº 8.666/93, e demais legislações vigentes.

14.4 — No raso de rescisão determinada por ato unilateral da CONTRATADA, Roam asseguradas à
CONTRATANTE:

1.4.4.1 - assunção Imediata do objeto do Contrato, no estado em que se encontrar, por ato
próprio da CONTRATANTE;

14.4.2 — retenção de créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados à
CONTRATANTE;

14.5 — execução da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE e dos valores das
multas e Indenizações a ela devidos.

15.1.1 - caêdonar ou utilizar o presente Contrato para quamer operação financeira, sem
prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

15.1.2 - ºpor, em qualquer drmnstància, direito de verem sobre a obra.
15.1.3 - mmmper unilateralmnte os serviços alegando inadimplemento pela

CONTRATANTE.

15.2 - A CONTRATANTE não adn-'dtlrá quaisquer alterações nas especlncagões ou projetos, salvo
casos especlalíslmos, a seu excumvo criterio, suadentemente justlªcados e Wdos
com a necessáriª antecedencia.

16 cumuoecxmsemn— y.: _
16.1 - Fazem parte lntegrame do Contrato, todos os documentos referldos no Edital, e qualquer

de seus anexos, mªpendentemente de transcrição.

16.2 — Qualsquer erros, omlssões, incorreções, dubledm ou discordância evemalmenhe encon-
uadaspaaCONmATADAnmdaaMeseospedncaçõesmdmrdaexemçãodwwvlços,
deverãosercomunlcadosporescrltoaCONTRATkNTEmnmdeseroongidªodemodoàbemde—
flnlrem as mações do Cºntrato.

16.3 - A COM'RATANTE reserva—se o direito de paralisar ou suspender, a qualquer uempo, os ser—
viçosoontmtadosdefonnapardaloutotal, mediantepagamentoúnlooeexdcslvodosservlços
jáexeamdoseaaqulslção porajusteentueaspadmAe materialsexlsteanolocaldaobrae
a ela destinadas, e a proceder de outras formas, ressalvadas as responsabilidªdes legais e con—
tratuais.

16.4 — Na contagem dos prazos estabelecidos neste Contrato excluir-se—á o dia do começo e lnclu—
ir—se—á o do vencimentº. Se este dla reair em dia sem expediente na CONTRATANTE o termino
ocorrerá no primeiro dia um subsequente de expediente.

17 cuusuuoéamsmMA-W
17.1 — A publicação resumlda deste Contrato e seus adltamentos no Diário onda da Unlão, será

promovidapelaCONTRATANTE,namesmadataouatéoquhltodlaútlldomésswumaode
sua asskuatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

13 cuusuu oécmA OITAVA - fºgo
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» ser dmmidas
18.1 — As questões decorrentes da exewção deste Instrumento, que não

adminisn-ativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal de "Raúl/RJ, seção Judi-
ciáriaóoRiodeJaneiro,nafonnapreschapeloac—t. , , |.

18.2 - E assim, por estarem justos e contratados,
gua! teor e forma, para um só efeito, juntamente com

Niterói, AQ de um de 2013.

Sidney z de Matos Mello
Woe-Rem ExaclciodaRemiadaUFF

Portaria nº 43342. 18—11—2010

TW:
& ”Zá M QQ” ªªª? 605% 43. x
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